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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 10 de junho de 2024.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú, no uso das suas atribuiçõesCampus
legais,  :RESOLVE
 
 
 
Art. 1º -  o Servidor CARLOS ALEXANDRE PORTO, ocupante do cargo de Técnico deDESIGNAR
Tecnologia da Informação, Matrícula nº XX600XX, como Fiscal Técnico e Administrativo, para fiscalizar
e acompanhar os serviços prestados pela empresa R. F. SONI - ALIMENTOS - Processo n°
23350.003342/2022-21, durante a vigência do contrato nº 252/2022, de Concessão onerosa de uso do
espaço físico, com área total de 142,95 m2, destinado a contratação de empresa especializada na
exploração comercial de serviços de cantina.
 
 
 
Art. 2º -  a servidora TEREZINHA PEZZINI SOARES, ocupante do cargo de SecretáriaDESIGNAR
Executiva, Matrícula nº XX016XX, como Fiscal Técnica e Administrativa Substituta, para fiscalizar e
acompanhar os serviços prestados pela empresa R. F. SONI - ALIMENTOS - Processo n°
23350.003342/2022-21, durante a vigência do contrato nº 252/2022, de Concessão onerosa de uso do
espaço físico, com área total de 142,95 m2, destinado a contratação de empresa especializada na
exploração comercial de serviços de cantina, nos afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares do fiscal titular.
 
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada a Portaria Nº 315/2023- GAB/CAMB.
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